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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FORMA ELETRÔNICA 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2026 

PREÂMBULO: Conforme disposições do inciso I, II e VIII do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a 
Prefeitura do Município de Rolim de Moura/RO, pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA – ROLIM PREVI, faz 
saber que está em andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme 
segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente DISPENSA é a escolha da proposta mais vantajosa, para a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO IMOBILIÁRIO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, PARA AVALIAR O 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA BARÃO DE MELGAÇO, Nº 4361, BAIRRO CENTRO, 
SENDO LOTE 260, QUADRA 039, SETOR 001, SENDO 20 METROS DE FRENTE POR 40 
METROS DE COMPRIMENTO, TOTALIZANDO 800M², PARA EMISSÃO DE LAUDO DE 
VISTORIA TÉCNICA E ANALISE DO VALOR DE MERCADO, PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital, no Termo de Referência, e anexos. 

Data da Sessão: 26/03/2026 

Local: www.licitanet.com.br 
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Horário da Fase de Lances: Das 08:00h até 14:00h. (Horário de Brasília - DF). 

1.2 A Aquisição ocorrerá por itens, conforme tabela abaixo: 

Item  Descrição  Und. Quant.  Valor 
R$ 

01 Contratação de empresa especializada em avaliação 
imobiliária para prestação de serviços técnicos de 
elaboração de laudo de avaliação mercadológica de imóvel 
urbano. 

Serviço  01 1.850,00 

 

1.3 O critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Valor estimado da contratação em R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente DISPENSA ELETRÔNICA se dará mediante o SISTEMA 
LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados;  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste EDITAL e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea c também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
Decreto Municipal nº 271/17. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DE PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma desta Sessão. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do EDITAL, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar sim ou não em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste EDITAL; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir do horário estabelecido no preambulo neste EDITAL, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como lances intermediários para os fins deste EDITAL. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances estará 
disponível no site https://licitanet.com.br/. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

https://licitanet.com.br/
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste EDITAL. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br /improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.cnj.jus.br/
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas b, c e d acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, nos 
documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste EDITAL e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
EDITAL. 
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6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste EDITAL. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.4. O prazo da entrega está estipulado conforme apresentado no Termo de Referência; 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada devidamente certificada, indicados pelo 
contratado e que seja VINCULADO AO CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem 
cronológica de sua exigibilidade, com fulcro nas Instruções Normativas RFB/1234/2012 e RFB 
2.145/2023, como se segue: 
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"Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil". 

8.2 O pagamento será realizado de forma mensal e em 10 (dez) dias úteis após emissão da nota 
fiscal da prestação do serviço realizado. 

8.3 A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais 
e valores conforme o empenho. 

8.4 A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 
separadamente uma da outra. 

8.5 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 
CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

8.6 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento 
na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao 
contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 
implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

8.7 Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 
em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 
Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO. 

8.8 Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes 
referências: 

NOME DO BANCO 

NÚMERO E NOME DA AGÊNCIA BANCÁRIA 

E O NÚMERO DA CONTA CORRENTE. 

8.9 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 
bancária; 

8.10 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 
cuidados do fiscal do contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Conforme disposições constantes no item 10 do Termo de Referência (ANEXO II). 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Conforme disposições constantes no item 11 do Termo de Referência (ANEXO II). 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive seja inexecução, total ou parcial e/ou 
das condições previstas neste Termo sujeitará a CREDENCIADA, na forma do disposto no ART. 156 
da Lei Nº 14.133 de 2021, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por ocorrência, nos casos de inexecução 
parcial das obrigações, tais como: atendimento de usuários sem guia de encaminhamento (ressalvado 
os casos de urgências e emergências), e cobrança de quaisquer valores dos usuários, exceção aos 
casos previamente autorizados; 

c) Em caso de inexecução total das obrigações e multas será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato, por ocorrência; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Rolim de Moura/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 
da lei. 

f) As sanções e multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções facultadas 
à defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação. 

g) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

h) As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão de contratos registrados por esta lei nº 
14.133/21: 

i) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

j) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

k) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

l) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que será assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa com os meios que lhe são inerentes. 
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m) O Valor da multa será descontado de pagamento eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente; 

n) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É vedado à contratada a subcontratação total do objeto deste objeto, ou a cessão ou transferência 
do contrato, ainda que parcial, para outras empresas, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse 
sentido, além de constituir passível das cominações legais e contratuais. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos ajustes, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente designados, na 
forma dos Art. 117 da Lei nº 14.133/21, e do art. 6º do Decreto nº 2.271/97; 

13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
estabelecidos no presente Termo; 

13.3 A conformidade dos serviços a serem prestados deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no presente Termo; 

13.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 139 e 155 da Lei 14.133/21, bem como as 
penalidades expressas no item 19 deste instrumento; 

13.6 A fiscalização de que trata este item do presente Termo não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/21; 

13.7 Durante a vigência do contrato o gestor e fiscal poderá ser substituído, desde que justificado 
formalmente. 

14. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
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14.1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal emitida em 02(duas) 
vias pela Contratada, referente os serviços executados no mês, devidamente atestada pela 
Administração conforme disposto no Inciso I, alíneas a e b do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021 por 
fiscal(s) ou Comissão de Recebimento de Serviços da ROLIM PREVI onde os serviços foram 
realizados. 

14.2 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará 
o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, 
será de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal/fatura acompanhada dos demais 
documentos obrigatórios. 

14.4 Não será efetuado qualquer pagamento a(o) credenciada(o) enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como 
com ausência dos documentos exigidos no presente termo, salvo parcela incontroversa. 

PRAZO DE ENTREGA: o prazo para entrega do laudo de avaliação de valor de mercado é de 07 
(sete) dias a contar da ordem de serviço. 

DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota 
fiscal do serviço realizado. 

RECEBIMENTO PROVISORIO: será lavrado na data da entrega do serviço e do respectivo 
faturamento, de acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, não 
implicando reconhecimento da regularidade do serviço, nem do respectivo faturamento. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO: Será lavrado em até 05 (cinco) dias uteis após o “recebimento 
provisório”, de acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
compreendendo a aceitação do serviço, segundo a quantidade e especificações técnicas encontradas. 

ATESTO: será lavrado na mesa data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do 
objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico fiscal, previdenciária e 
trabalhista da CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas. 

15. SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste EDITAL, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 

8.1.7 deste EDITAL, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste EDITAL, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo PAD. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
edital. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no site da Prefeitura, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

16.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 

16.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

16.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

16.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste EDITAL, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

16.9. As normas disciplinadoras deste Edital dispensam serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital dispensa e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

17. DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Rolim de Moura/RO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 
I, alínea d da Constituição Federal. 

18. ANEXOS 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação e Declarações 

ANEXO II - Termo de referência; 

ANEXO III - Quadro de detalhamento de itens 

ANEXO IV - Minuta de Contrato 

 

 

Rolim de Moura/RO, 18 de março de 2026. 

 

 

 

GILDO LIMANA 

Agente de Contratação 

Portaria 553/2025 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitação na presente Dispensa Eletrônica será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; 

c) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União 
(Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS CRF); 

g) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

h) Ato Constitutivo (caso não tenha sido apresentado para fins de credenciamento). 

i) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

k) Declaração e inexistência de fato impeditivo para licitar o contratar com a Administração Púbica. 
ANEXO I-A. 

l) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. ANEXO I-B 

m) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais de contratação, 
constantes do procedimento; ANEXO I-C 

n) Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; ANEXO I-D 

o) Declaração que cumpre as exigências prevista no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
SE COUBER; ANEXO I-E 

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o 
objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta 
Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da 
empresa. 

e) No caso de ser representado por procurador, deve-se apresentar a documentação conforme a letra 
d. 

f) Ser acompanhada pela procuração pública ou privada (neste último caso reconhecida firma em 
cartório). 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica: CNPJ - expedidos pela Secretaria da 
Receita Federal; 

QUALIFICAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas 
nas alíneas '' a '' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade 
social INSS), dentro da validade; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro da 
validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro da 
validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro da 
validade; 

e) Prova de inexistência de débito perante a Justiça do Trabalho da sede ou domicilio da licitante. 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial Lei n°11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo 
órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. 
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b) Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidão 
constitui meio legal de prova. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Atestado de capacidade técnica emitida por empresa pública ou privada, em nome da 
participante, que comprove estar apto para execução e ou fornecimento de bens e materiais. O (s) 
atestado (s) de capacidade técnica apresentado(s) estará sujeito à confirmação de autenticidade, 
exatidão e veracidade, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 
inverídicas. 

b. Conforme especificações constantes no item 5 do Termo de Referência (ANEXO I);  
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ANEXO I-A 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

.................. data 

 

.................................... 

(representante legal, CPF) 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-B 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ 
nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ 
e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de comprovação no Edital de dispensa 
eletrônica de Rolim de Moura/RO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data ______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ)  



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

ANEXO I-C 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 

______________________________________ (representante da empresa e qualificação do mesmo, 
constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF 
nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do 
objeto da  Dispensa Eletrônica ../2024, e concorda com todas as exigências contidas no Edital. 

 

Local e data. ________________________________ 

 

(Nome da Empresa) (Nome do Representante Legal) 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-D 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital de Dispensa eletrônica XX/2026, do 
Município de Rolim de Moura que a empresa...................se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firme e verdadeiras. 

 

Local e data: 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-E 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 
8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

 

....................................................................................., inscrito no CNPJ ou CPF (caso o credenciado 
seja pessoa física) sob o nº ......................................................., DECLARA, para os devidos fins, que 
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

 

______________________ Representante Legal 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-F 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1998. 

Local e data. ________________________________ 

  

(Nome da Empresa) (Nome do Representante Legal) 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DA IDENTIFICAÇÃO 

Órgão/Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 

Moura – Rolim Previ. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: Sergio Dias de Camargo – Matricula 02 – 

Assessor Financeiro/Administrativo. 

 

Modalidade da Licitação: Dispensa Eletrônica. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 Este Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura 

– Rolim Previ, pretende adquirir imóvel próprio para a sede administrativa desta autarquia, 

necessitando assim de contratar empresa especializada no ramo imobiliário para prestação de serviços 

de avaliação de imóvel, com intuito de verificar se o imóvel se encontra dentro de valor de mercado. 

O imóvel está localizado na Rua Barão de Melgaço, nº 4361 Bairro Centro – neste município de 

Rolim de Moura – RO, Lote 260 Quadra 039 Setor 001, sendo 20 metros de frente por 40 metros de 

comprimento, totalizando 800m², para emissão de laudo de vistoria técnica e analise do valor de 

mercado. 

 

2. OBJETO  

2.1 Contratação de empresa especializada no ramo imobiliário para prestação de serviços de 

avaliação de imóvel, para avaliar o imóvel localizado na Rua Barão de Melgaço, nº 4361, bairro 

centro, sendo Lote 260, Quadra 039, Setor 001, sendo 20 metros de frente por 40 metros de 

comprimento, totalizando 800m², para emissão de laudo de vistoria técnica e analise do valor de 

mercado, para possível aquisição de imóvel. 

Item  Cód. Descrição  Und. Quant.  Valor R$ 
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01 339989 Contratação de empresa 

especializada em avaliação 

imobiliária para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de 

laudo de avaliação mercadológica 

de imóvel urbano. 

Serviço  01 1.850,00 

 

a) A estimativa do valor da contratação de empresa para avaliação de imóvel é de R$ 

1.850,00(um mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A contratação de empresa especializada para realização de avaliação imobiliária encontra respaldo na 

necessidade de instrução adequada do processo administrativo que visa à possível aquisição de imóvel 

destinado à instalação da sede própria do Instituto. 

3.2 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, as aquisições/contratações publicas devem observar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e, especialmente, da economicidade, 

exigindo-se que os valores praticados estejam compatíveis com os preços de mercado. 

3.3 Nesse sentido, a avaliação técnica do imóvel por empresa do ramo imobiliário constitui instrumento 

indispensável para aferição do valor de mercado do bem, proporcionando parâmetros objetivos que 

subsidiem a tomada de decisão do Instituto quanto à viabilidade da aquisição e à adequação do preço 

proposto. 

3.4 Dessa forma, a contratação de empresa especializada no ramo imobiliário mostra-se medida necessária 

para garantir que eventual aquisição do imóvel ocorra de forma transparente, fundamentada em critérios 

técnicos e em consonância com a legislação vigente. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

4.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de obtenção de Laudo Técnico de Avaliação 

Imobiliária para subsidiar a decisão administrativa quanto à aquisição de imóvel destinado à instalação da 

sede administrativa do Instituto de Previdência. 
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4.2 A avaliação prévia e fundamentada do imóvel é medida indispensável para assegurar o atendimento aos 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, previstos no art. 5º da 

Lei nº 14.133/2021, uma vez que permitirá ao Instituto conhecer o valor de mercado real do bem, evitando 

riscos de sobre preço, subavaliação ou prejuízo ao erário. 

4.3 Além disso, a elaboração de laudo técnico por empresa especializada no ramo imobiliário, com 

observância às normas técnicas aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 14.653, confere segurança jurídica, 

transparência e confiabilidade ao processo de aquisição, garantindo que a decisão seja baseada em critérios 

objetivos e técnicos, e não meramente subjetivos. 

4.4 Ressalta-se que o Instituto não dispõe de quadro técnico próprio especializado em avaliação imobiliária, 

o que inviabiliza a realização do serviço por meios próprios, tornando necessária a contratação externa. 

4.5 Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se imprescindível e plenamente justificada, constituindo 

etapa essencial para a adequada instrução do processo administrativo de aquisição do imóvel e para a 

proteção do interesse público. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

5.1 O serviço consiste na avaliação do valor de mercado, pelo método comparativo de mercado, do imóvel 

acima relacionado, nos termos da legislação em vigor, das Normas Técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), em especifico a ABNT NBR partes 1 e 2. 

5.2 O laudo técnico de avaliação deverá ser entregue no prazo de 07 (sete) dias a partir da ordem de serviço, 

devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) O valor de mercado para venda correspondente ao imóvel; 

b) Analise da demanda e absorção do mercado e 

c) Condicoes fisicas e estruturais do imovel. 

5.2.1 O laudo de avaliação do imóvel, deverá descrever a metodologia e valor utilizado, bem como 

os elementos comparativos e lançamentos de referência utilizados como base para cálculo 

deste valor. Devendo A contratada: 

a) Realizar vistoria técnica no imóvel com horário previamente agendado por este Instituto com o 

proprietário do imóvel (ou seu representante); 
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b) Levantar características físicas, localização, infraestrutura e estado de conservação; 

c) Realizar pesquisa de mercado com imóveis comparáveis; 

d) Aplicar método adequado de avaliação; 

e) Elaborar Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária, contendo, no mínimo: 

f) Identificação do imóvel; 

g) Metodologia adotada; 

h) Memória de cálculo; 

i) Fotografias; 

j) Valor de mercado apurado; 

k) Assinatura de profissional habilitado. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no ramo imobiliário para a 

prestação de serviços técnicos de avaliação de imóvel urbano, destinado à futura aquisição para instalação 

da sede administrativa do Instituto de Previdência. 

6.2 A contratação compreenderá a execução integral do serviço de avaliação, incluindo a vistoria in loco do 

imóvel, análise de suas características físicas, dimensionais e funcionais — considerando área aproximada de 

20m x 40m, localização, padrão construtivo, estado de conservação e infraestrutura existente bem como a 

realização de pesquisa de mercado com imóveis similares, de modo a identificar valores praticados na região. 

6.3 Com base nas informações levantadas, a contratada deverá aplicar metodologia adequada de avaliação, 

em conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente a ABNT NBR 14.653, utilizando método 

reconhecido e justificando tecnicamente os critérios adotados. O resultado dos trabalhos deverá ser 

apresentado por meio de Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária, contendo memória de cálculo, registros 

fotográficos, identificação do imóvel, valor de mercado apurado e assinatura de profissional legalmente 

habilitado. 

6.4 A solução contempla a entrega de produto técnico conclusivo e fundamentado, apto a subsidiar a tomada 

de decisão administrativa, conferir segurança jurídica ao processo de aquisição, assegurar a economicidade 

da contratação e resguardar o interesse público, sem a necessidade de investimentos adicionais por parte do 

Instituto. 
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7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto consistirá na prestação de serviços técnicos especializados para realização de 

avaliação imobiliária de imóvel para uma possível aquisição por parte deste Instituto para sua sede própria. 

7.2 A empresa contratada deverá realizar vistoria técnica presencial no imóvel objeto da avaliação, 

analisando suas características físicas, dimensões, padrão construtivo, estado de conservação, localização, 

infraestrutura urbana disponível, aspectos legais e demais fatores que possam influenciar na determinação 

do valor de mercado do bem. 

 

7.3 A avaliação deverá ser elaborada com base em critérios técnicos e mercadológicos, utilizando 

metodologias reconhecidas de avaliação imobiliária, considerando, sempre que possível, o método 

comparativo de dados de mercado, mediante análise de imóveis com características semelhantes localizados 

na mesma região ou em áreas com características equivalentes. 

7.4 PRAZO DE ENTREGA: o prazo para entrega do laudo de avaliação de valor de mercado é de 07 (sete) dias 

a contar da ordem de serviço. 

7.5 DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota fiscal 

do serviço realizado. 

7.6 RECEBIMENTO PROVISORIO: será lavrado na data da entrega do serviço e do respectivo faturamento, de 

acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, não implicando reconhecimento da 

regularidade do serviço, nem do respectivo faturamento. 

7.6 RECEBIMENTO DEFINITIVO: Será lavrado em até 05 (cinco) dias uteis após o “recebimento provisório”, 

de acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, compreendendo a aceitação do 

serviço, segundo a quantidade e especificações técnicas encontradas. 

7.7 ATESTO: será lavrado na mesa data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do objeto 

da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico fiscal, previdenciária e trabalhista da 

CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas. 
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8. CRITERIOS D SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Dos critérios de julgamento: 

8.1.1 O preço unitário e total do referido item, deverá evidentemente, estar compatível aos de mercado, 

estimados pela contratada. 

 

8.2 Da exigência de habilitação 

8.2.1 Nos procedimentos administrativos para contratação, o Instituto tem o dever de verificar os requisitos 

de habilitação estabelecidos nos artigos 62 a 69 da Lei Federal nº 14.133/2021; Jurídica; Fiscal; Social; 

Trabalhista; Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A empresa a ser contratada deverá: 

a) Estar regularmente inscrita no CRECI; 

b) Documento de identificação do corretor inscrito no CRECI. 

c) Elaborar Laudo de Avaliação Imobiliária conforme ABNT NBR 14.653 (partes aplicáveis); 

d) Apresentar ART ou RRT, quando aplicável; 

e) Contrato Social; 

f) CNPJ; 

g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal. 

h) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor. 

i) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor. 

j) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa – CNDT; 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1Executar o serviço conforme normas técnicas no prazo de até 7 (sete) dias a contar da ordem de 

serviço; 
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10.2Manter sigilo das informações;; 

10.3O laudo técnico de avaliação deverá ser entregue, na sede do Rolim Previ; 

10.4Responsabilizar-se pela veracidade dos dados apresentados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 Disponibilizar acesso ao imóvel; 

11.2 Fornecer informações necessárias 

11.3 Efetuar o pagamento após a realização do serviço contratado. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1  A estimativa do valor da contratação de empresa para avaliação de imovel é de R$ 

1.850,00(um mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A despesa decorrente do presente Termo de referência ocorrerá por conta da dotação orçamentária do 

Rolim Previ, no elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica e projeto 

atividade nº 2143 – manutenção e funcionamento do Rolim Previ. 

 

14.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Conforme o artigo 96 da Lei nº 14.133/2021: “A exigência de garantia poderá ser dispensada 

quando a autoridade competente considerar que ela não é necessária".  

14.2 Após análise, concluiu-se que não há necessidade de garantia para este contrato. 

 

15. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 Realizar o serviço de acordo com as especificações do termo de referência. 

15.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

seu substituto (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput); sendo eles: 

a) Fiscal do contrato: Luana Vanessa Chiodi Carminato, cargo: controle interno, matricula 
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1072. 

b) Substituto do fiscal de contrato: Celia Martins de Lima, cargo: diretora de benefício, 

matricula 1653. 

 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1 Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

 

Rolim de Moura - RO, 12 de março de 2026.  

 

Elaborado por:  

 

SERGIO DIAS DE CAMARGO 

Assessor Financeiro/Administrativo 

Rolim Previ 

 

 

Autorizado por: 

 

JOSE LUIZ ALVES FELIPIN 

Superintendente 

Rolim Previ 
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ANEXO III 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE ITENS 
 
 

Item  Descrição Und. Quant.  Valor R$ 

01 Contratação de empresa 

especializada em avaliação 

imobiliária para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de 

laudo de avaliação mercadológica 

de imóvel urbano. 

Serviço  01 1.850,00 

 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FORMA ELETRÔNICA 00/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2026 

PREÂMBULO: Conforme disposições do inciso I, II e VIII do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a 
Prefeitura do Município de Rolim de Moura/RO, pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA – ROLIM PREVI, faz 
saber que está em andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme 
segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e 
compras; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 
da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente DISPENSA é a escolha da proposta mais vantajosa, para a “contratação 
de empresa especializada no ramo imobiliário para prestação de serviços de avaliação de 
imóvel, para avaliar o imóvel localizado na Rua Barão de Melgaço, nº 4361, bairro centro, sendo 
Lote 260, Quadra 039, Setor 001, sendo 20 metros de frente por 40 metros de comprimento, 
totalizando 800m², para emissão de laudo de vistoria técnica e analise do valor de mercado, 
para possível aquisição de imóvel”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital, no Termo de Referência, e anexos. 

Data da Sessão: 00/00/2026 

Local: www.licitanet.com.br 

Horário da Fase de Lances: Das 08:00h até 14:00h. (Horário de Brasília - DF). 
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1.2 A Aquisição ocorrerá por itens, conforme tabela abaixo: 

Item  Descrição  Und. Quant.  Valor 
R$ 

01 Contratação de empresa especializada em avaliação 
imobiliária para prestação de serviços técnicos de 
elaboração de laudo de avaliação mercadológica de imóvel 
urbano. 

Serviço  01 1.850,00 

 

1.3 O critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Valor estimado da contratação em R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente DISPENSA ELETRÔNICA se dará mediante o SISTEMA 
LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados;  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste EDITAL e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea c também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 
Decreto Municipal nº 271/17. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DE PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma desta Sessão. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do EDITAL, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar sim ou não em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL e seus anexos;  

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 
aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste EDITAL; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir do horário estabelecido no preambulo neste EDITAL, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como lances intermediários para os fins deste EDITAL. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances estará 
disponível no site https://licitanet.com.br/. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

https://licitanet.com.br/
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste EDITAL. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br /improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

http://www.cnj.jus.br/
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6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas b, c e d acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada, nos 
documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste EDITAL e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
EDITAL. 
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6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste EDITAL. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL e seus anexos;  

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

7.4. O prazo da entrega está estipulado conforme apresentado no Termo de Referência; 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada devidamente certificada, indicados pelo 
contratado e que seja VINCULADO AO CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem 
cronológica de sua exigibilidade, com fulcro nas Instruções Normativas RFB/1234/2012 e RFB 
2.145/2023, como se segue: 
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"Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto 
sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil". 

8.2 O pagamento será realizado de forma mensal e em 10 (dez) dias úteis após emissão da nota 
fiscal da prestação do serviço realizado. 

8.3 A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais 
e valores conforme o empenho. 

8.4 A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida 
separadamente uma da outra. 

8.5 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a 
CONTRATADA se mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

8.6 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento 
na fatura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao 
contratado, com irregularidades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 
implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

8.7 Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de 
protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo 
em conformidade com que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do 
Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO. 

8.8 Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes 
referências: 

NOME DO BANCO 

NÚMERO E NOME DA AGÊNCIA BANCÁRIA 

E O NÚMERO DA CONTA CORRENTE. 

8.9 Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem 
bancária; 

8.10 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos 
cuidados do fiscal do contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Conforme disposições constantes no item 10 do Termo de Referência (ANEXO II). 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Conforme disposições constantes no item 11 do Termo de Referência (ANEXO II). 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive seja inexecução, total ou parcial e/ou 
das condições previstas neste Termo sujeitará a CREDENCIADA, na forma do disposto no ART. 156 
da Lei Nº 14.133 de 2021, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por ocorrência, nos casos de inexecução 
parcial das obrigações, tais como: atendimento de usuários sem guia de encaminhamento (ressalvado 
os casos de urgências e emergências), e cobrança de quaisquer valores dos usuários, exceção aos 
casos previamente autorizados; 

c) Em caso de inexecução total das obrigações e multas será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato, por ocorrência; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Rolim de Moura/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma 
da lei. 

f) As sanções e multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções facultadas 
à defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação. 

g) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

h) As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que em razão de contratos registrados por esta lei nº 
14.133/21: 

i) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

j) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

k) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

l) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que será assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa com os meios que lhe são inerentes. 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

m) O Valor da multa será descontado de pagamento eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente; 

n) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É vedado à contratada a subcontratação total do objeto deste objeto, ou a cessão ou transferência 
do contrato, ainda que parcial, para outras empresas, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse 
sentido, além de constituir passível das cominações legais e contratuais. 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dos ajustes, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente designados, na 
forma dos Art. 117 da Lei nº 14.133/21, e do art. 6º do Decreto nº 2.271/97; 

13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
estabelecidos no presente Termo; 

13.3 A conformidade dos serviços a serem prestados deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no presente Termo; 

13.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no 
art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 139 e 155 da Lei 14.133/21, bem como as 
penalidades expressas no item 19 deste instrumento; 

13.6 A fiscalização de que trata este item do presente Termo não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/21; 

13.7 Durante a vigência do contrato o gestor e fiscal poderá ser substituído, desde que justificado 
formalmente. 

14. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
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14.1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal emitida em 02(duas) 
vias pela Contratada, referente os serviços executados no mês, devidamente atestada pela 
Administração conforme disposto no Inciso I, alíneas a e b do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021 por 
fiscal(s) ou Comissão de Recebimento de Serviços da ROLIM PREVI onde os serviços foram 
realizados. 

14.2 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará 
o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

14.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, 
será de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal/fatura acompanhada dos demais 
documentos obrigatórios. 

14.4 Não será efetuado qualquer pagamento a(o) credenciada(o) enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como 
com ausência dos documentos exigidos no presente termo, salvo parcela incontroversa. 

PRAZO DE ENTREGA: o prazo para entrega do laudo de avaliação de valor de mercado é de 07 
(sete) dias a contar da ordem de serviço. 

DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota 
fiscal do serviço realizado. 

RECEBIMENTO PROVISORIO: será lavrado na data da entrega do serviço e do respectivo 
faturamento, de acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, não 
implicando reconhecimento da regularidade do serviço, nem do respectivo faturamento. 

RECEBIMENTO DEFINITIVO: Será lavrado em até 05 (cinco) dias uteis após o “recebimento 
provisório”, de acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, 
compreendendo a aceitação do serviço, segundo a quantidade e especificações técnicas encontradas. 

ATESTO: será lavrado na mesa data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do 
objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico fiscal, previdenciária e 
trabalhista da CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas. 

15. SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste EDITAL, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 

8.1.7 deste EDITAL, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste EDITAL, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo PAD. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
edital. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no site da Prefeitura, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

16.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 

16.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

16.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

16.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste EDITAL, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

16.9. As normas disciplinadoras deste Edital dispensam serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital dispensa e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

17. DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Rolim de Moura/RO, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 
I, alínea d da Constituição Federal. 

18. ANEXOS 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação e Declarações 

ANEXO II - Termo de referência; 

ANEXO III - Quadro de detalhamento de itens 

ANEXO IV - Minuta de Contrato 

 

 

Rolim de Moura/RO, 13 de março de 2026. 

 

 

 

EDNEI RANZULA DA SILVA 

Chefe do Departamento de Compras e Licitações 

Portaria 113/2023 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitação na presente Dispensa Eletrônica será exigida a entrega dos seguintes documentos: 

a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; 

c) Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Dívida Ativa da União 
(Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS CRF); 

g) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

h) Ato Constitutivo (caso não tenha sido apresentado para fins de credenciamento). 

i) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

k) Declaração e inexistência de fato impeditivo para licitar o contratar com a Administração Púbica. 
ANEXO I-A. 

l) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. ANEXO I-B 

m) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais de contratação, 
constantes do procedimento; ANEXO I-C 

n) Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; ANEXO I-D 

o) Declaração que cumpre as exigências prevista no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
SE COUBER; ANEXO I-E 

QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 
objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o 
objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta 
Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da 
empresa. 

e) No caso de ser representado por procurador, deve-se apresentar a documentação conforme a letra 
d. 

f) Ser acompanhada pela procuração pública ou privada (neste último caso reconhecida firma em 
cartório). 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Física e Jurídica: CNPJ - expedidos pela Secretaria da 
Receita Federal; 

QUALIFICAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da certidão de débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas 
nas alíneas '' a '' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade 
social INSS), dentro da validade; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), dentro da 
validade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, dentro da 
validade; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante, dentro da 
validade; 

e) Prova de inexistência de débito perante a Justiça do Trabalho da sede ou domicilio da licitante.  

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial Lei n°11.101/05 (falência e concordata) emitida pelo 
órgão competente, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. 
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b) Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidão 
constitui meio legal de prova. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a. Atestado de capacidade técnica emitida por empresa pública ou privada, em nome da 
participante, que comprove estar apto para execução e ou fornecimento de bens e materiais. O (s) 
atestado (s) de capacidade técnica apresentado(s) estará sujeito à confirmação de autenticidade, 
exatidão e veracidade, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações 
inverídicas. 

b. Conforme especificações constantes no item 5 do Termo de Referência (ANEXO I);  
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ANEXO I-A 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 
(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

.................. data 

 

.................................... 

(representante legal, CPF) 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-B 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ 
nº__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ 
e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins de comprovação no Edital de dispensa 
eletrônica de Rolim de Moura/RO, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data ______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ)  
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ANEXO I-C 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

(razão social da licitante), CNPJ nº __________________, estabelecida no(a) 
____________________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a).  

______________________________________ (representante da empresa e qualificação do mesmo, 
constando inclusive qual a função/cargo na empresa), portador(a) de CI/RG nº ____________, CPF 
nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui pleno conhecimento do 
objeto da  Dispensa Eletrônica ../2024, e concorda com todas as exigências contidas no Edital. 

 

Local e data. ________________________________ 

 

(Nome da Empresa) (Nome do Representante Legal) 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-D 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital de Dispensa eletrônica XX/2026, do 
Município de Rolim de Moura que a empresa...................se responsabiliza pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firme e verdadeiras. 

 

Local e data: 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 

  



                                            
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

ANEXO I-E 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 
8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

 

....................................................................................., inscrito no CNPJ ou CPF (caso o credenciado 
seja pessoa física) sob o nº ......................................................., DECLARA, para os devidos fins, que 
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991. 

 

______________________ Representante Legal 

 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO I-F 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1998. 

Local e data. ________________________________ 

  

(Nome da Empresa) (Nome do Representante Legal) 

 

 

(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DA IDENTIFICAÇÃO 

Órgão/Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de 

Moura – Rolim Previ. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: Sergio Dias de Camargo – Matricula 02 – 

Assessor Financeiro/Administrativo. 

 

Modalidade da Licitação: Dispensa Eletrônica. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 Este Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura 

– Rolim Previ, pretende adquirir imóvel próprio para a sede administrativa desta autarquia, 

necessitando assim de contratar empresa especializada no ramo imobiliário para prestação de serviços 

de avaliação de imóvel, com intuito de verificar se o imóvel se encontra dentro de valor de mercado. 

O imóvel está localizado na Rua Barão de Melgaço, nº 4361 Bairro Centro – neste município de 

Rolim de Moura – RO, Lote 260 Quadra 039 Setor 001, sendo 20 metros de frente por 40 metros de 

comprimento, totalizando 800m², para emissão de laudo de vistoria técnica e analise do valor de 

mercado. 

 

2. OBJETO  

2.1 Contratação de empresa especializada no ramo imobiliário para prestação de serviços de 

avaliação de imóvel, para avaliar o imóvel localizado na Rua Barão de Melgaço, nº 4361, bairro 

centro, sendo Lote 260, Quadra 039, Setor 001, sendo 20 metros de frente por 40 metros de 

comprimento, totalizando 800m², para emissão de laudo de vistoria técnica e analise do valor de 

mercado, para possível aquisição de imóvel. 

Item  Cód. Descrição  Und. Quant.  Valor R$ 
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01 339989 Contratação de empresa 

especializada em avaliação 

imobiliária para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de 

laudo de avaliação mercadológica 

de imóvel urbano. 

Serviço  01 1.850,00 

 

a) A estimativa do valor da contratação de empresa para avaliação de imóvel é de R$ 

1.850,00(um mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A contratação de empresa especializada para realização de avaliação imobiliária encontra respaldo na 

necessidade de instrução adequada do processo administrativo que visa à possível aquisição de imóvel 

destinado à instalação da sede própria do Instituto. 

3.2 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, as aquisições/contratações publicas devem observar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e, especialmente, da economicidade, 

exigindo-se que os valores praticados estejam compatíveis com os preços de mercado. 

3.3 Nesse sentido, a avaliação técnica do imóvel por empresa do ramo imobiliário constitui instrumento 

indispensável para aferição do valor de mercado do bem, proporcionando parâmetros objetivos que 

subsidiem a tomada de decisão do Instituto quanto à viabilidade da aquisição e à adequação do preço 

proposto. 

3.4 Dessa forma, a contratação de empresa especializada no ramo imobiliário mostra-se medida necessária 

para garantir que eventual aquisição do imóvel ocorra de forma transparente, fundamentada em critérios 

técnicos e em consonância com a legislação vigente. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

4.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade de obtenção de Laudo Técnico de Avaliação 

Imobiliária para subsidiar a decisão administrativa quanto à aquisição de imóvel destinado à instalação da 

sede administrativa do Instituto de Previdência. 
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4.2 A avaliação prévia e fundamentada do imóvel é medida indispensável para assegurar o atendimento aos 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, previstos no art. 5º da 

Lei nº 14.133/2021, uma vez que permitirá ao Instituto conhecer o valor de mercado real do bem, evitando 

riscos de sobre preço, subavaliação ou prejuízo ao erário. 

4.3 Além disso, a elaboração de laudo técnico por empresa especializada no ramo imobiliário, com 

observância às normas técnicas aplicáveis, especialmente a ABNT NBR 14.653, confere segurança jurídica, 

transparência e confiabilidade ao processo de aquisição, garantindo que a decisão seja baseada em critérios 

objetivos e técnicos, e não meramente subjetivos. 

4.4 Ressalta-se que o Instituto não dispõe de quadro técnico próprio especializado em avaliação imobiliária, 

o que inviabiliza a realização do serviço por meios próprios, tornando necessária a contratação externa. 

4.5 Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se imprescindível e plenamente justificada, constituindo 

etapa essencial para a adequada instrução do processo administrativo de aquisição do imóvel e para a 

proteção do interesse público. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

5.1 O serviço consiste na avaliação do valor de mercado, pelo método comparativo de mercado, do imóvel 

acima relacionado, nos termos da legislação em vigor, das Normas Técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), em especifico a ABNT NBR partes 1 e 2. 

5.2 O laudo técnico de avaliação deverá ser entregue no prazo de 07 (sete) dias a partir da ordem de serviço, 

devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) O valor de mercado para venda correspondente ao imóvel; 

b) Analise da demanda e absorção do mercado e 

c) Condicoes fisicas e estruturais do imovel. 

5.2.1 O laudo de avaliação do imóvel, deverá descrever a metodologia e valor utilizado, bem como 

os elementos comparativos e lançamentos de referência utilizados como base para cálculo 

deste valor. Devendo A contratada: 

a) Realizar vistoria técnica no imóvel com horário previamente agendado por este Instituto com o 

proprietário do imóvel (ou seu representante); 
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b) Levantar características físicas, localização, infraestrutura e estado de conservação; 

c) Realizar pesquisa de mercado com imóveis comparáveis; 

d) Aplicar método adequado de avaliação; 

e) Elaborar Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária, contendo, no mínimo: 

f) Identificação do imóvel; 

g) Metodologia adotada; 

h) Memória de cálculo; 

i) Fotografias; 

j) Valor de mercado apurado; 

k) Assinatura de profissional habilitado. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada no ramo imobiliário para a 

prestação de serviços técnicos de avaliação de imóvel urbano, destinado à futura aquisição para instalação 

da sede administrativa do Instituto de Previdência. 

6.2 A contratação compreenderá a execução integral do serviço de avaliação, incluindo a vistoria in loco do 

imóvel, análise de suas características físicas, dimensionais e funcionais — considerando área aproximada de 

20m x 40m, localização, padrão construtivo, estado de conservação e infraestrutura existente bem como a 

realização de pesquisa de mercado com imóveis similares, de modo a identificar valores praticados na região. 

6.3 Com base nas informações levantadas, a contratada deverá aplicar metodologia adequada de avaliação, 

em conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente a ABNT NBR 14.653, utilizando método 

reconhecido e justificando tecnicamente os critérios adotados. O resultado dos trabalhos deverá ser 

apresentado por meio de Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária, contendo memória de cálculo, registros 

fotográficos, identificação do imóvel, valor de mercado apurado e assinatura de profissional legalmente 

habilitado. 

6.4 A solução contempla a entrega de produto técnico conclusivo e fundamentado, apto a subsidiar a tomada 

de decisão administrativa, conferir segurança jurídica ao processo de aquisição, assegurar a economicidade 

da contratação e resguardar o interesse público, sem a necessidade de investimentos adicionais por parte do 

Instituto. 
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7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto consistirá na prestação de serviços técnicos especializados para realização de 

avaliação imobiliária de imóvel para uma possível aquisição por parte deste Instituto para sua sede própria. 

7.2 A empresa contratada deverá realizar vistoria técnica presencial no imóvel objeto da avaliação, 

analisando suas características físicas, dimensões, padrão construtivo, estado de conservação, localização, 

infraestrutura urbana disponível, aspectos legais e demais fatores que possam influenciar na determinação 

do valor de mercado do bem. 

 

7.3 A avaliação deverá ser elaborada com base em critérios técnicos e mercadológicos, utilizando 

metodologias reconhecidas de avaliação imobiliária, considerando, sempre que possível, o método 

comparativo de dados de mercado, mediante análise de imóveis com características semelhantes localizados 

na mesma região ou em áreas com características equivalentes. 

7.4 PRAZO DE ENTREGA: o prazo para entrega do laudo de avaliação de valor de mercado é de 07 (sete) dias 

a contar da ordem de serviço. 

7.5 DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da nota fiscal 

do serviço realizado. 

7.6 RECEBIMENTO PROVISORIO: será lavrado na data da entrega do serviço e do respectivo faturamento, de 

acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021, não implicando reconhecimento da 

regularidade do serviço, nem do respectivo faturamento. 

7.6 RECEBIMENTO DEFINITIVO: Será lavrado em até 05 (cinco) dias uteis após o “recebimento provisório”, 

de acordo com o disposto no art. 140, I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, compreendendo a aceitação do 

serviço, segundo a quantidade e especificações técnicas encontradas. 

7.7 ATESTO: será lavrado na mesa data do “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do objeto 

da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico fiscal, previdenciária e trabalhista da 

CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas. 
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8. CRITERIOS D SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Dos critérios de julgamento: 

8.1.1 O preço unitário e total do referido item, deverá evidentemente, estar compatível aos de mercado, 

estimados pela contratada. 

 

8.2 Da exigência de habilitação 

8.2.1 Nos procedimentos administrativos para contratação, o Instituto tem o dever de verificar os requisitos 

de habilitação estabelecidos nos artigos 62 a 69 da Lei Federal nº 14.133/2021; Jurídica; Fiscal; Social; 

Trabalhista; Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A empresa a ser contratada deverá: 

a) Estar regularmente inscrita no CRECI; 

b) Documento de identificação do corretor inscrito no CRECI. 

c) Elaborar Laudo de Avaliação Imobiliária conforme ABNT NBR 14.653 (partes aplicáveis); 

d) Apresentar ART ou RRT, quando aplicável; 

e) Contrato Social; 

f) CNPJ; 

g) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal. 

h) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor. 

i) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor. 

j) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa – CNDT; 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1Executar o serviço conforme normas técnicas no prazo de até 7 (sete) dias a contar da ordem de 

serviço; 
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10.2Manter sigilo das informações;; 

10.3O laudo técnico de avaliação deverá ser entregue, na sede do Rolim Previ; 

10.4Responsabilizar-se pela veracidade dos dados apresentados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 Disponibilizar acesso ao imóvel; 

11.2 Fornecer informações necessárias 

11.3 Efetuar o pagamento após a realização do serviço contratado. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1  A estimativa do valor da contratação de empresa para avaliação de imovel é de R$ 

1.850,00(um mil oitocentos e cinquenta reais). 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A despesa decorrente do presente Termo de referência ocorrerá por conta da dotação orçamentária do 

Rolim Previ, no elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica e projeto 

atividade nº 2143 – manutenção e funcionamento do Rolim Previ. 

 

14.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Conforme o artigo 96 da Lei nº 14.133/2021: “A exigência de garantia poderá ser dispensada 

quando a autoridade competente considerar que ela não é necessária".  

14.2 Após análise, concluiu-se que não há necessidade de garantia para este contrato. 

 

15. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 Realizar o serviço de acordo com as especificações do termo de referência. 

15.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

seu substituto (Lei nº14.133/2021, art. 117, caput); sendo eles: 

a) Fiscal do contrato: Luana Vanessa Chiodi Carminato, cargo: controle interno, matricula 
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1072. 

b) Substituto do fiscal de contrato: Celia Martins de Lima, cargo: diretora de benefício, 

matricula 1653. 

 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

16.1 Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

 

Rolim de Moura - RO, 12 de março de 2026.  

 

Elaborado por:  

 

SERGIO DIAS DE CAMARGO 

Assessor Financeiro/Administrativo 

Rolim Previ 

 

 

Autorizado por: 

 

JOSE LUIZ ALVES FELIPIN 

Superintendente 

Rolim Previ 
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ANEXO III 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE ITENS 
 
 

Item  Descrição Und. Quant.  Valor R$ 

01 Contratação de empresa 

especializada em avaliação 

imobiliária para prestação de 

serviços técnicos de elaboração de 

laudo de avaliação mercadológica 

de imóvel urbano. 

Serviço  01 1.850,00 
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ANEXO IV 

 
MINUTA CONTRATUAL 

 


